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Obra: Reforma e Adequação da Unidade Mista de Saúde 

Local: Rua XV de Novembro com a esquina Rua Tiradentes, Centro, Elias Fausto-SP 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 

revestimento; 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 

elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 

 

1.2.  Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base; 

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 

medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 

demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de 

revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção 

e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

1.3. Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra; 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção 

completa de interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra; remunera 

também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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1.4. Remoção de disjuntor termomagnético; 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção 

completa de disjuntor termomagnético; remunera também a seleção e a guarda das 

peças reaproveitáveis. 

 

1.5. Remoção de condutor aparente diâmetro externo acima de 6,5 mm; 

1) Será medido por comprimento de condutor retirado (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção 

completa de condutor aparente, com de diâmetro externo superior a 6,5 mm; 

remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

1.6. Remoção de quadro de distribuição, chamada ou caixa de passagem; 

1) Será medido por área de quadro ou caixa retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção 

completa de quadro de distribuição, chamada ou caixa de passagem, inclusive os 

componentes internos; remunera também a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

1.7. Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou parede; 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção 

completa de aparelho de iluminação ou projetor, fixo em teto, piso ou parede; 

remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.8. Remoção de cabos elétricos, de forma manual, sem reaproveitamento. AF_ 

12/2017; 

1) Será medido por metro (m). 

2) Deverá ser retirado os cabos elétricos, manualmente sem reaproveitamento. 

 

1.9. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal; 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na 

caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 

ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até 

a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 

indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 
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licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 

acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de 

maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo 

na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 

transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 

está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 

na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 

carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 

serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente 

preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 

dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 

declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 

10004/2004. 

 

2. HIDRÁULICA 

2.1. Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série normal, DN= 50mm, inclusive conexões; 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 

prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 

executada. 
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2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 

tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN = 50 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do 

fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios 

e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

2.2. Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 mm, inclusive 

conexões; 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro 

nominal de 100 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto 

sanitário, inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da 

Amanco, Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

 

2.3. Canopla para válvula de descarga, ref. Hidramax 2550 da Deca, Docol, Flux 

3650 Fabrimar ou equivalente; 

1) Será medido por unidade (un). 

2) O item remunera canopla para válvula de descarga. 

 

REFAZER PISO 

2.4. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m; 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada 

lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

2.5. Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg; 

1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 

para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, 
incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das 
sobras. 
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2.6. Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com 

betoneira 400 l, aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, espessura 

5cm. af_06/2014; 

1) Será medido por área de quadro (m²). 

2) Deverá ser executado o contrapiso, conforme especificações do item 2.6. 

 

2.7. Armadura em tela soldada de aço; 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura 
(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços 
e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 
 

2.8. Piso em granilite moldado no local; 

1) Será medido pela área de piso em granilite executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite "in loco" com espessura 

mínima de 8 mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material 
adicionais necessários à execução do serviço em pisos; não remunera a regularização e 
o preparo prévio da superfície. 
 

3. ELÉTRICA 

ENVELOPAMENTO DO POSTE 

3.1. Forma em madeira comum para estrutura; 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 
execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como 
Cambará) de 1" x 12" e pontaletes de "Erisma uncinatum" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 3" x 3"; 
incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 
 

3.2. Concreto preparado no local, fck = 30 Mpa; 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, 
cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com 
resistência mínima à compressão de 30 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 
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REVISÃO NA CABINE PRIMARIA 

3.3. Dispositivo diferencial residual de 125 A x 30 mA - 4 polos – DR; 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual 

ou interrupto DR (interruptor de corrente de fuga) com corrente nominal de 125 A e 
sensibilidade de 30 mA, possui 4 polos, 380V / 220 VCA e classe tipo AC. Referência 
5SM3 345-0 fabricação Siemens, ou equivalente. 
 

3.4. Chave seccionadora tripolar sob carga para 400 A - 25 kV - com prolongador; 

1) Será medido por unidade de chave instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de chave seccionadora tripolar, manobra sob 

carga, prolongador de eixo com 1,00 m de comprimento, para corrente até 400 A e 
tensão de 25 kV; referência comercial: fabricação Inebrasa, ou SANR-25-400 da 
fabricação Moran, ou equivalente; remunera também materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a instalação da chave seccionadora. 
 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

3.5. Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 44 DIN / 40 

Bolt-on - 225 A – sem componentes; 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir 

em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 44 DIN 
/ 32 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, 
composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou 
trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho 
para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II 
Universal; referência comercial 904504 da Cemar ou equivalente; não remunera o 
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
 

3.6. Dispositivo diferencial residual de 100 A x 30 mA - 4 polos – DR; 

1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual 

(interruptor de corrente de fuga) de 100A x 30 mA, com 4 polos; referência comercial 
BPC 4100/030 da GE, 30-100-4 da Weg, SDR-049031 da Steck, ou equivalente. 
 

3.7. Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A; 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 

proteção termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, unipolar, modelos com correntes 
variáveis de 10 A até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE 
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ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não 
remunera o fornecimento do suporte 
 
 

3.8. Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 35 A até 50 A; 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 

proteção termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, unipolar, modelos com correntes 
variáveis de 35 A até 50 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE 
ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não 
remunera o fornecimento do suporte. 
 
 

3.9. Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A; 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 

proteção termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, bipolar, modelos com correntes 
variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE 
ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não 
remunera o fornecimento do suporte 
 

ELETRODUTOS E ACESSORIOS 

3.10. Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm; 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado 

flexível, tipo leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 1", cor amarela, referência Tigreflex, 
fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente 
quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado 
para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 

3.11. Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios; 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas 

em cloreto de polivinil (PVC) de 3/4", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e 
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braçadeiras em "U" para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, 
paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por 
meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 

3.12. Caixa em PVC de 4´ x 2´; 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4" x 2", em PVC rígido, 

antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para 
fixação de espelho; referência comercial Tigreflex, da Tigre, 57500/071 da Tramontina 
ou equivalente. 
 

CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

3.13. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C; 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 
70ºC e nível de isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 
247-1. 

 
3.14. Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C; 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 
70ºC e nível de isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 
247-1. 

 

3.15. Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C; 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 
70ºC e nível de isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 
247-1. 

 

3.16. Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C; 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 
70ºC e nível de isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 
247-1. 
 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

3.17. Elaboração de projeto de adequação de entrada de energia elétrica junto a 

concessionária, com medição em média tensão e demanda de 75 kVA a 300 

Kva; 

1) Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia 
elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração, fornecimento e aprovação junto a Concessionária 
de documentação e projeto para adequação de entrada de energia elétrica com 
medição em média tensão e demanda de 75 kVA a 300 kVA, contendo todas as 
informações e detalhes para a execução completa dos serviços de fornecimento de 
energia elétrica. Os projetos deverão ser constituídos por: peças gráficas, relatórios, 
especificações técnicas, memoriais descritivos, listas de quantitativos, estudos e 
memórias de cálculo pertinentes, levantamentos necessários e solicitações da 
Concessionária de energia. Os documentos deverão ser desenvolvidos por meio digital 
e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser 
constituída por: um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / 
Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério 
adotado de cada Concessionária; 

c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá 
ser constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia dos 
arquivos eletrônicos em "compact disc" (CD Rom). 

Não remunera taxas e emolumentos. 
 

LUMINAÇÃO E TOMADAS 

3.18. Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo; 

1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor 

simples e 1 (uma) tomada de 10 A – 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata 
e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência comercial: 054346 
fabricação Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 

3.19. Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa; 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A – 250V, 2P + T; 
com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 
cobre; referência comercial: 054344 fabricação Pial Legrand ou equivalente. Norma 
técnica: NBR 14136. 

 

3.20. Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 3400 até 4000 Im - 36 a 40W; 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da lâmpada tubular T 8, base G 13, composta 

por módulos led IRC ≥ 80, temperatura de cor entre 4.000 e 6.500 K, fluxo luminoso de 
3400 até 4000 lm, vida útil ≥ 25.000 h, potência entre 36 a 40 W; referência comercial: 
T8-LED-G13-40-150-65-3C fabricação Glight ou equivalente. Remunera também 
materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 

 

3.21. Luminária tipo arandela, para lâmpada LED; 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada, 

tipo arandela, com inclinação de 45º ou 90º, resistente ao tempo, constituída por: 
corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, com acabamento em pintura 
eletrostática a pó na cor cinza; globo em vidro rosqueado ao corpo; entradas de 3/4" 
BSP (gás), com vedação em borracha, resistente ao tempo e ao calor; soquetes de 
porcelana E-27, para lâmpadas LED de 13,5W (equivalente a incandescente de 100W); 
referência comercial EY16/1 ou EY17/1 da Naville, Tramontina ou equivalente. Não 
remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 
 

REDE ESTRUTURADA 

3.22. Eletroduto galvanizado, médio de 4´ - com acessórios; 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, 

em aço carbono de 4", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e 
protetor de rosca; acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 
13057; buchas, arruelas e braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para 
instalações elétricas e de telefonia, aparentes, ou enterradas; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m 
nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for 
aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive 
nas tubulações secas. 

 

3.23. Conector terminal tipo BNC para cabo coaxial RG 59; 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de conector terminal, tipo BNC 
macho da WF, ou KLC, ou Amphenol, ou Kono, ou KmP, ou equivalente, para cabo 
coaxial RG 59, montagem "crimp" com pino fixo. 
4. PINTURA 

4.1. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo; 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica 
standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial 
fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou 
Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico 
extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 
11702. 

 

4.2. Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo; 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos 
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 
2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 
desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, 
ou semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência 
comercial Coralite Zero Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, 
Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações do 
fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies 
alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

4.3. Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo; 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 

(três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de 

enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, 

considerada apenas uma vez. 
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2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de 
madeira, o fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou 
brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702; referência comercial tinta esmalte 
referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em 
várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo 
selante, conforme especificações do fabricante. 

 

4.4. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo; 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do 

conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, 
mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 
multiplicada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área 
da face externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2" 2,54 de 8" a 9" 1,69 
De 2"a 3" 2,42 de 9"a 10" 1,57 
De 3"a 4" 2,29 de 10"a 11" 1,45 
De 4"a 5" 2,17 de 11"a 12" 1,33 
De 5"a 6" 2,05 de 12"a 13" 1,21 
De 6"a 7" 1,93 de 13"a 14" 1,10 
De 7"a 8" 1,81 acima de 14" 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 

0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 

metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, 

ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência 
comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias 
demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre 
superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante. 
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5. LIMPEZA GERAL DA OBRA 

5.1. Limpeza final da obra; 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão de obra necessários para a 

limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., 
inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 
deixando a obra pronta para a utilização. 
 

5.2. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal; 

 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na 

caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 

ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até 
a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 
indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de 
maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo 
na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 
está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 
na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 
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g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 

10004/2004. 
 

 

 
 

Elias Fausto, 18 de Novembro de 2019. 
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